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INDICAÇÃO N.º 559/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal da Saúde, que estude a possibilidade de instalar um Hospital de Campanha em nosso 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de junho de 2020. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder Executivo, 
vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso povo. 

Considerando que para suprir a demanda de internações por coronavírus, hospitais temporários estão sendo 

erguidos no Brasil.  

Considerando que toda a aglomeração é extremamente arriscada neste momento, principalmente dentro 
dos Hospitais onde há pacientes que não estão infectados que vão até um hospital por outras comorbidades e 
acabam por contrair a Covid – 19. 

Considerando que essa pandemia exige muitas internações, que já saturou o sistema de saúde do nosso 
Município e com a instalação do Hospital de Campanha ajudaria principalmente a desafogar a demanda por leitos 
para pacientes com Covid-19 de baixa complexidade até chegar aos leitos das UTIS, seria uma medida de 
emergência em saúde pública, auxiliando na prevenção do contágio pelo vírus, pois, além dos pacientes 
existentes em nosso Município, a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga que é um Hospital de média/alta 
complexidade e filantrópico, está atendendo infectados pela COVID – 19 de toda a região. 

 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, através da 
Secretaria Municipal da Saúde, estude a possibilidade de instalar um Hospital de Campanha em nosso Município, 
através de parceria com o Governo Estadual e Municípios da região. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 
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